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INDICAÇÃO N' 087/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Inüaesüutura, para que seja feita

a reforma da quadra poliesportiva da sede do distrito de Garças.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação, justifica-se para reiterar a urgência e a necessidade de realizar a

reforma da quadra poliesportiva localizada na sede do distrito de Garças. Este pedido

fundamenta-se em razões já apresentadas nos Requerimentos anteriores, numerados como

012/2021, 132/2022 e 012/2023, os quais evidenciam a importância e a recorrência dessa

demanda.

A quadra poliesportiva é um importante espaço de convivência e prática esportiva para

os moradores de Garças. A realização de atividades esportivas contribui para a promoção da

saúde, integração social e desenvolvimento físico e mental da comunidade, sendo essencial

investir em sua adequada manutenção.

A melhoria das instalações esportivas em Garças não apenas beneficiará os residentes

locais, mas também contribuirá para a valorização do distrito como um todo. A disponibilidade

de espaços adequados para atividades esportivas atrai investimentos, promove o turismo local

e fortalece a identidade comunitária.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024.
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